
 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 4.799/2024 

 
DESIGNA FISCAIS DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 

o cargo lhe oferece,  

 
Considerando o disposto no processo digital nº 6660/2022; 
  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as servidoras abaixo relacionadas, para acompanhar e fiscalizar 
os serviços referente ao Contrato nº 046/2023 – cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de consultoria e assessoria, 
visando a modernização das estruturas administrativas e organizacionais do 
Município de Alegre/ES. 
 

• Suely Fossi Nascimento – Fiscal Titular 

• Silmara Aparecida Andrade Azevedo Silveira – Fiscal Substituto 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

 

 

Alegre - ES, 18 de julho de 2024. 
 
 
 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal  
 

 
WAGNER DE PINHO PIRES 

Secretário Executivo de Administração 
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